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ORIENTAÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 

 

De acordo com o Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás e em conformidade com o 

Regimento do Curso de Mestrado Profissional em Educação para Ciências e Matemática, o 

aluno regularmente matriculado poderá aproveitar estudos realizados em disciplinas do 

Programa (como aluno especial) ou de outros Programas de Pós-Graduação reconhecidos 

pela Capes, mediante processos instruídos conforme as instruções a seguir. 

O requerimento de solicitação de aproveitamento de estudos será realizado junto à 

Secretaria de Pós-Graduação. Os documentos poderão ser apresentados em formato digital 

(um arquivo para cada documento, devidamente identificado), enviado via e-mail para o 

endereço eletrônico secretariaposifgjatai@gmail.com, quando assinados eletronicamente ou 

presencialmente, na Secretaria, quando assinados fisicamente. 

 

1. Aproveitamento de estudos realizados em disciplinas do Programa 

O aluno deverá encaminhar à Secretaria de Pós-Graduação, no período previsto no 

Calendário Acadêmico, o requerimento de solicitação de aproveitamento de estudos 

(conforme modelo) devidamente preenchido e assinado pelo aluno e seu orientador. 

 

2.  Aproveitamento de estudos realizados em disciplinas de outros Programas 

O aluno deverá encaminhar à Secretaria de Pós-Graduação, no período previsto no 

Calendário Acadêmico, o requerimento de solicitação de aproveitamento de estudos 

(conforme modelo) devidamente preenchido e assinado pelo aluno e seu orientador. 

Juntamente com o requerimento, o aluno deverá apresentar um documento da instituição de 

origem (declaração ou histórico), que comprove que o aluno cursou e foi aprovado na 

disciplina, constando: o nome da disciplina, sua carga horária, o número de créditos 

cursados, período letivo (ano e semestre) em que a mesma foi cursada, nota e/ou conceito 

obtidos. No caso de não constar a nota, deverá constar a tabela de equivalência dos 

conceitos aplicados na instituição de origem. O aluno deverá apresentar ainda a ementa 

e/ou o plano de ensino da disciplina. Estes documentos devem estar devidamente 

assinados e carimbados. 
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